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Art. 12 - A Competicdo de Judd dos Jogos Escolares de Belo Horizonte - JEBH/2026
obedecera as regras da Federacdo Internacional de Judd e as orientacdes do
Internacional Blind Sports Federation - IBSA, observando as adaptagdes deste
Regulamento.

Art. 22 - Poderao participar estudantes-atletas com deficiéncia visual classificados
nas classes J1 e ]2, nos naipes feminino e masculino.

Paragrafo unico - Para efeito de classificacdo J1 e J2, serdo utilizadas as normas
de classificacao visual da IBSA.

Classe Descricao
1 Cegos totais, ou com percep¢do de luz, mas sem reconhecer o formato
de uma mao a qualquer distancia.
]2 Conseguem definir imagens.

Art. 32 - Cada instituicdo podera inscrever no maximo 8 (oito) estudantes-atletas
por naipe em cada mddulo. Limitando 3 (trés) estudantes-atletas por categoria de
peso;

Art. 42 - As categorias poderdo ser agrupadas em decorréncia do numero de
inscrigoes.

Art. 52 - Os estudantes-atletas deverao ser inscritos conforme quadro de médulos

e peso abaixo:

Sub 13 (categoria A) - 2014 e 2015.

Classe Masculino Feminino
Ligeiro Até 31 kg Até 31 kg
Leve Até 38 kg Até 38 kg
Médio Até 47 kg Até 47 kg
Pesado Até 60 kg Até 60 kg
Super Pesado + 60 kg + 60 kg
Sub 15 (categoria B) - 2012 e 2013.
Classe Masculino Feminino
Ligeiro Até 40 kg Até 40 kg
Leve Até 48 kg Até 48 kg
Médio Até 58 kg Até 58 kg
Pesado Até 73 kg Até 73 kg
Super Pesado +73 kg +73 kg
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Sub 18 (categoria C) - 2009, 2010 e 2011.
Classe Masculino Feminino
Ligeiro Até 55 kg Até 44 kg
Leve Até 66 kg Até 52 kg
Médio Até 81 kg Até 63 kg
Pesado +81kg + 63 kg
Sub 18 (categoria C) Absoluto - 2007, 2008 e 2009.
Masculino Feminino
Até 73 kg Até 57 kg
+73 kg +57 kg

Art. 62 - Na classe Sub13 (categoria A) e Sub 15 (categoria B), ndo serdo
permitidas as técnicas de estrangulamento e chave de braco.

Art. 72 - O tempo de luta sera de 2 (dois) minutos para a classe Sub 13 (categoria A), 3 (trés)

minutos para a classe Sub 15 (categoria B) e 4 minutos para a classe Sub 18 (Categoria C).

Art. 82 - Para fins de pontuacdo final de cada escola participante, os seguintes critérios serao

observados, atribuindo-se valores a representatividade da escola em cada médulo:

12 lugar 13 pontos 52 lugar 4 pontos
22 lugar 9 pontos 62 lugar 3 pontos
32 ]ugar 7 pontos 7° lugar 2 pontos
4° lugar 5 pontos 8° lugar 1 ponto

Art. 92 - Os estudantes-atletas deverao se apresentar devidamente trajados com o seu

Judogui.

Art. 10 - Nao sera permitida no interior do ginasio a utilizacdo de sinalizadores,
buzinas, instrumentos de percussdo e bateria ou quaisquer outros objetos e/ou
artefatos que venham a dificultar e/ou perturbar o bom andamento dos jogos.

Art. 11 - A definicdo das vagas na delegacao do municipio de Belo Horizonte nos
Jogos Escolares de Minas Gerais- JEMG/2026 - Etapa Estadual sera estabelecida no
critério de convocacao.

Art. 12 - Os professores/técnicos que acompanhardo os estudantes-atletas na
competicdo que forem expulsos pelos arbitros, deverao ser substituidos por um
responsavel maior de 18 anos, devidamente inscrito na competicdo, sujeitando-se
o excluido ao cumprimento de suspensdo automatica na partida subsequente.
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Art. 13 - O professor responsavel por cada modalidade devera permanecer em
posse dos atestados médicos de todos os seus estudantes-atletas, sendo
apresentados obrigatoriamente a Comissdao Organizadora quando solicitados, de
acordo com Regulamento Geral.

Art. 14 - Os casos omissos serdo resolvidos pela Coordenagdo Técnica, desde que
as resolucdes finais, ndo contrariem as regras oficiais, o Regulamento Geral e o
Regulamento Especifico.
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